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RESOLUçÃO No O2t2O23

O Conselho Municipal do ldoso do Município de llha Solteira - CMl, órgão deliberativo das

Politicas Públicas paraa Pessoa ldosa, criado pela Lei Municipal no 1.02012003, alterada pela Lei

Municipal 2.02012013, atendendo a Lei Federal 10.741de 01 de outubro de 2003(Estatuto do ldoso),

e, em acordo com o Decreto Municipal no5.929 de22 de abrilde 2015 que estabelece o Regimento

lnterno, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art, 10: Aprovar a utilização de recursos do Fundo Municipal do ldoso -
FMl, na suplementação financeira para finalização das atividades anuais do Centro Dia do ldoso,

aprovado por unanimidade pelo colegiado, em Reunião Ordinária.

Art. 20. Os recursos que trata essa resolução será no valor de R$

25.000,00 (Vinte e Cinco mil reais), que será aplicado na complementação das despesas do ano de

2023, visto que o repasse municipal e os eventos para angariar fundos não foram suficientes e faz-se

necessário a manutenção das atividades até o final do ano, visto se tratar de garantias de direitos

aos ldoso convivência, alimentação, proteção contra violências, promovendo integração,

socialização, além de cuidados.

Art. 30. A descrição dos custos será apresentada em reunião no início do

próximo ano.

Art. 40. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos ã data na qual foram aprovadas as deliberaçôes deste conselho na 6a

Reunião Ordinária do CMI (1311112023).

llha Solteira,23 de Novembro de 2023.
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